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PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA
Comarca - Presidente Getúlio
Vara Única
Processo n. 0000558-69.2015.8.24.0141

Justiça Gratuita

1

CERTIDÃO NARRATIVA

CERTIFICO, a pedido verbal da parte interessada, que consta autuado e com tramitação neste Juízo 
de Direito da(o) Vara Única da Comarca de Presidente Getúlio, do Estado de Santa Catarina, o 
processo a seguir identificado.

Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário/PROC 
Autor e Vítima: Ministério Público do Estado de Santa Catarina e outro 
Réu: Ernani Cleber Avancini
Data de Ajuizamento: 13/07/2015

OBJETO: Ação penal em que Ernani Cleber Avancini, CPF 055.684.069-01 foi denunciado pelo crime 
previsto no art. 129, § 9º, do Código Penal, c/c art. 7, I, da Lei n. 11.340/06, onde a vítima foi J.L.S.
FASE ATUAL: Processo arquivado desde 24/05/2019.
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Extinta a punibilidade de Ernani Cleber Avancini, em 29/10/2018, por 
força do estatuído no art. 107, inciso IV, do Código Penal, por reconhecer a ocorrência de prescrição 
de forma antecipada.

Dados verificados no Sistema de Automação do Judiciário.
O referido é verdade e dou fé.

Presidente Getúlio (SC), 18 de abril de 2022.

Nara Regina Pandini
M18412


